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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O  Nº. 343
SESSÃO ORDINÁRIA DE 5/5/2025
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:

Em 2024 foi aprovado nesta Casa de Leis o projeto de lei nº 115, que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Botucatu, para o Exercício de 2025”, que contempla também as emendas impositivas. Deste projeto foi originada a Lei nº 6.428/2024. 

A emenda impositiva nº 46 teve por objetivo alocar recursos no valor de R$660.750,00 no orçamento da Secretaria Municipal de Saúde para contratações de serviços da saúde conforme demanda, para a realização de exames para diagnóstico de Transtorno do Espectro Autista.

Assim, diante desta informação a respeito da Emenda Impositiva nº 46, REQUEREMOS, nos termos da Lei Orgânica do Município e depois de cumpridas as formalidades regimentais, que seja oficiado ao Secretário de Saúde DR. ANDRÉ GASPARINI SPADARO, que nos informe:

- Quantas pessoas já foram atendidas até o momento?
- Qual o fluxo dos atendimentos? 

- Como é composta a equipe que realiza tais atendimentos?

Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 5 de maio de 2025.
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